
 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA SÃO CRISTOVÃO, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 
CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: (032) 3576-1130 

 

EDITAL DE 

LICITAÇÃO 

Processo Licitatório  
PRC 076/20233 

Modalidade - Pregão Eletrônico PREG 018/2023 

 

O Municipio de Dores do Turvo MG, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.128.249/0001-42, com sede na Rua São Cristovão, nº 55. Centro. Dores do Turvo 

MG. CEP: 36.513-000, através de seu Prefeito Municipal, SRº Valdir Ribeiro de Barros, torna 

público, que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, no MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei Federal n° 

8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 

2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas, inclusive municipais. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL DO PREGÃO – HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 26/04/2023 às 10h00min. Ate dia 

09/05/2023 as 07h29min. 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 09/05/2023 às 07h30min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: Dia 09/05/2023 às 07h30min 

Caso o presente pregão eletronico nao termine na data marcada, sera marcado a continuidade 

para o proximo dia util com aviso na plataforma eletronica e publicação do despacho no Diario 

Oficial da Prefeitura Municipal.  

 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de merenda escolar para atender as demandas dos 

alunos das Escolas Municipais do Municipio de Dores do Turvo MG. As especificações do objeto 

da presente licitação estão descritas no Anexo I deste Edital. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMMLicita – www.ammlicita.org.br 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances  públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.ammlicita.org.br > edital Pregão Eletronico  

018/2023 

Telefones: 35-3553-1211 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 16h:00min. 
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1 – PREÂMBULO 

1.1. O Municipio de Dores do Turvo MG, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 18.128.249/0001-42, com sede na Rua São Cristovão, nº 55. Centro. Dores do 

Turvo MG. CEP: 36.513-000, através de seu Prefeito Municipal, SRº Valdir Ribeiro de Barros, 

realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na 

Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br), que tem como objeto o Registro 

de preços para aquisição de merenda escolar para atender as demandas dos alunos das Escolas 

Municipais do Municipio de Dores do Turvo MG, conforme especificado no termo de referência 

deste edital. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro municipal SRº Marcelo Lana Goulart e 

Equipe de Apoio composta pelos servidores públicos municipais, Rosangela Maria Moreira, 

Higor Moreira Heleno e Mariana das Dores Inácio (suplente), designados pela Portaria nº 

032/2023, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores, da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

pelo presente Edital. 

 

1.3 - O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site 

da Prefeitura Municipal de Dores do Turvo MG, através do endereço eletrônico 

www.doresdoturvo.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações AMM Licita, através do endereço 

eletrônico www.ammlicita.org.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Dores do 

Turvo/MG, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico www.ammlicita.org.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Dores do 

Turvo/MG www.doresdoturvo.mg.gov.br e quadro de avisos. 

 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 

teor dos Avisos publicados. 
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2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação Registro de preços para aquisição de merenda escolar 

para atender as demandas dos alunos das Escolas Municipais do Municipio de Dores do Turvo 

MG constantes no Termo de Referência, conforme documentos complementares na plataforma da 

AMM Licita. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus documentos 

complementares. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 

§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 

8.666/1993; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/1993 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
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interesse econômico em comum; 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 

poderá ser realizado em www.ammlicita.org.br 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.5 - A plicar-se-á os incisos I e II do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, e inciso II 

do artigo 49 do mesmo diploma legal. 

3.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 

Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.ammlicita.org.br, no local 

específico dentro do processo licitatório em análise cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a 

petição no prazo de 02(dois) dias úteis. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 

para a realização do Certame. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de Dores do Turvo/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus documentos 

complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posterior. 

* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93. 

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
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6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

do pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
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matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total de seus itens; 

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na entrega. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o  constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Anexar proposta escrita (word ou pdf) com marcas, valor unitario e valor final sem 

identificação da empresa, sem assinaturas, sem timbre e sem cidade - Será desclassificada a 

proposta que identifique o licitante. A justificativa do arquivo da proposta sem identificação é 

conforme o artigo 30 &5º do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019.  Que diz que: 

Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.   
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Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 

PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 

de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.5 - RG e CPF de todos os socios da empresa. 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICO- FINANCEIRA E 

TÉCNICA 

8.2.1- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

I- Regularidade Fiscal 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 

MF 358 e 443/2014; 

b) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual da sede da licitante; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; 
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II- RegularidadeTrabalhista 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

III- RegularidadeEconômico/Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 9 0  (noventa) dias da data da 

sessão do pregão, se outro prazo não constar no documento. 

IV -  Capacidade Técnica: 

a) Alvará de Vigilância Sanitária; 

b) Alvará de Funcionamento. 
 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do    seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

aberto e fechado. 

 
        9.14- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em   prol   da   consecução   do melhor preço. 

9.15- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.16- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

9.17- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.18- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.19- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.20- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.22- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 
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9.23- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

9.24- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

9.25- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

9.26- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.27- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

9.27.1- produzidos no país; 

9.27.2- produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.27.3- produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

9.27.4- produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.27.5- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

9.27.6- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

9.28- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.29– Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de  disputa 
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automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.30- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização  de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior  envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

10.10 –O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas   das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes pelo “chat”. 

10.13 – A Comissão caso achar necessário, poderá solicitar amostras quanto aos itens apresentados 

e suas marcas. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o 

valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 

vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do serviço licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
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O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se 

for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 

pelo sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os 

itens de forma proporcional. Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar a atualização de 

proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) 

valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

12.2 – Deverá contudo o licitante vencedor, encaminhar para o e- mail 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, para fins 

de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas); 

 

13 - DO RECURSO 

 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado 

a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 
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13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E SUAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 - A vigência do contrato oriundo deste pregão, terá a vigência de 12 (doze) m e s e s , 

podendo ser prorrogado/alterado nos casos previstos na Lei 8666/93, se for o caso. 

 

16 – DOS PREÇOS 

16.1 – Será considerado como valor máximo de cada item, para efeito de aceitação da proposta 

final o constante no Termo de Referência. 

16.2 - Os preços ofertados pelos proponentes deverão incluir todos os custos diretos ou 

indiretos, os encargos necessários à prestação dos serviços, seguros em geral, direitos autorais, 

royalties, taxas, impostos, tarifas e outras quaisquer despesas que se fizerem necessárias à boa 

execução serviço. 

16.3 –Os valores adjudicados da empresa vencedora manter-se-ão inalterados durante a vigência 

do contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira inicial, 
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na forma do artigo 65, II, “d” da Lei 8666/93. 

16.4 – Caso o preço sofra revisão não ultrapassará aquele praticado no mercado, mantendo-se a 

diferença em reais apurada entre o valor originalmente constante da proposta e àquele vigente no 

mercado à época da assinatura do contrato, chamada lucro. 

16.5 – O reequilíbrio econômico financeiro somente poderá ser deliberado pela Administração 

a partir de protocolo de requerimento formal do interessado, na recepção da sede da Prefeitura 

Municipal, em papel timbrado da empresa, constando o número do processo licitatório (PRC ----, 

PREG ----), descrição do objeto, data, fundamentação, identificação e assinatura do responsável 

pela empresa. 

16.5.1 - Este requerimento deverá vir OBRIGATORIAMENTE acompanhado de 

documentação comprobatória da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, através de jornais, revistas, planilhas e outros, gerando eventuais 

efeitos a partir da protocolização do requerimento na recepção e emissão de parecer jurídico, 

e nunca de forma retroativa. 

16.6 – Caso o requerimento descrito na alínea acima não venha acompanhado da 

documentação exigida, este será desconsiderado por descumprimento do Edital. 

16.7 – A atualização poderá ser feita mediante termo aditivo obedecidos aos 

procedimentos constantes do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

17 – DO PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade entregue no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias, contados da data de entrega. 

18 – DAS PENALIDADES, INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO DE 

COMPROMISSO DE FORNECIMETNO 

18.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93, e as previstas em Lei ou 

Regulamento, sem prejuízo das seguintes sanções previstas nos artigos 86 à 88 da Lei Federal 

8666/93: 

I) – Advertência escrita; 

II) - Multa: 

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de 

fornecimento, por dia de atraso na entrega, até o 30º (trigésimo) dia; 

b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento, pela entrega 

com vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que o torne impróprio para uso, diminua-lhe 

o valor ou fora das especificações contratadas; 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento, pelo atraso    

na entrega, superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual. 
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d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

contratado, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem 

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face 

de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

III) - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por até 02(dois) anos; 

IV) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

a. A rescisão a que se refere o item anterior, quando necessária, em tudo será regida pelos 

termos da Lei Federal 8.666/9 e suas posteriores alterações, ficando reconhecido os 

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 78 

da mesma Lei Federal. 

b. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato ou documento equivalente; 

c. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA. 

 

19 – DAS RESPONSABILIDADES 

19.1 O Proponente é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do contrato oriundo desta Licitação. 

19.2 - O Proponente é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à 

Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

19.3 - O Proponente reconhece ao Município de Dores do Turvo/MG o direito de, a critério 

deste, descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias 

previstas neste Instrumento. 

19.4 - O Proponente não poderá sem anuência do Município de Dores do Turvo/MG, modificar 

quaisquer especificações deste EDITAL. 

19.5 - O Proponente é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo Município 

de Dores do Turvo/MG, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados. 

19.6 - O Proponente é obrigado a comunicar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto. 

19.7 - O Proponente é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
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expensas, no total ou em parte, o objeto deste EDITAL em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 

19.8 - O Proponente deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei. 

19.9 - O Proponente é obrigado a manter-se, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

20 – INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

20.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, exclusivamente pelo sistema AMM licita. 

20.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

20.4 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 

exclusivamente pelo sistema AMM licita, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública. 

20.5 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

20.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.7 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

 

21 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1 – Os recursos orçamentários necessários a aquisição a partir deste Pregão serão indicados na 

Nota de Empenho correspondente ao pagamento, conforme dotação abaixo: 

02.06.01.12.361.0251.2039.33.90.30.00 

02.06.01.12.365.0251.2046.33.90.30.00 

21.2 – Na eventualidade de prorrogação do contrato, os recursos orçamentários correrão à conta 

de dotação orçamentária própria. 

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 
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22.2 - Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro e equipe de apoio juntamente com a 

Assessoria Jurídica Municipal, de acordo com Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores, da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019 e  demais normas, inclusive municipais. 

22.3 – Integram este Edital os seguintes anexos: 

- Anexo I – Descrição detalhada do objeto/Termo de Referência; 

- Anexo II – Minuta do Contrato; 

- Anexo III – Minuta da Proposta Comercial – Modelo. 

 

23 – DO FORO 

23.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Senador Firmino/MG, com exclusão de qualquer outro, 

para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Edital. 

E para conhecimento de todos é expedido o presente Edital, sendo publicado sua síntese, no mural da 

se da Prefeitura Municipal de Dores do Turvo MG, bem como sua íntegra no sítio do Município 

http://www.doresdoturvo.mg.gov.br e no site plataforma AMM (www.ammlicita.org.br) . 

 

          

  Dores do Turvo/MG, 19 de abril de 2023. 

 

  

       

        Marcelo Lana Goulart 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERENCIA 

PROCESS Nº 076/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 018/2023 

 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de merenda escolar para atender as demandas dos 

alunos das Escolas Municipais do Municipio de Dores do Turvo MG 

   

Justificativa: O principal objetivo da merenda escolar é proporcionar aos alunos da rede municipal de 

ensino, uma refeição balanceada, segura e nutricionalmente adequada, considerando a faixa etária e o 

estado nutricional dos alunos matriculados. 

 

DO OBJETO LICITADO 

 

Item Descrição U.M. Qtde. 

Valor 

Unitário 

Médio 

0001 

ABACAXI- FRUTA NO SEU ESTADO DE MATURAÇÃO IDEAL, COM 

CASCAS FIRMES. SEM MANCHAS E SEM DEFEITOS QUE 

PREJUDIQUEM SUA QUALIDADE. SÓ SERÁ SOLICITADA NO PERÍODO 

DE SAFRA DO PRODUTO E DE ASPECTO FRESCO. UNI 700,0000 10,66 

0002 

ABOBRINHA - DEVERAM SER DE COLORAÇÃO VERDE CLARA, 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 

DEVERÁ SER DE PORTE MÉDIO/GRANDE KG 800,0000 6,66 

0003 

ALFACE LISA OU CRESPA - FOLHAS ÍNTEGRAS, FRESCAS, DE BOA 

QUALIDADE, SEM MANCHAS OU PICADAS DE INSETOS. UNI 800,0000 3,86 

0004 

ALHO- BULHO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS 

INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO SER ORGANICO KG 2400,0000 21,29 

0005 

AMIDO DE MILHO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE DE 1 

KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 12 MESES. KG 80,0000 14,71 

0006 

ARROZ- COR BRANCA, FINO, TIPO 1, E SEM SUJIDADES/ PARASITAS/ 

LARVAS/ BOLORES. PACOTES DE 5KG PCTE 2000,0000 23,59 

0007 

AVEIA- AVEIA EM FLOCOS MÉDIA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G. 

CONTÉM GLÚTEN PCTE 100,0000 13,96 

0008 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM UNI 200,0000 33,58 

0009 

AÇAFRÃO- PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO AMARELA 

INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 250 GRAMAS  POTE 250,0000 29,93 

0010 

AÇUCAR CRISTAL- BRANCO DE 1º QUALIDADE, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5 KG (CINCO QUILOS), COM TODAS 

AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. UNI 1300,0000 20,41 
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0011 

BANANA -   MADURA E FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHES PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 

TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO COR, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. KG 1900,0000 7,16 

0012 

BATATA - DOCE- NO ESTADO IN NATURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGANICA KG 1150,0000 6,33 

0013 

BATATA BAROA- TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHO 

ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO SER 

ORGANICA KG 1200,0000 16,41 

0014 

BATATA INGLESA- TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO SER 

ORGÂNICA KG 3000,0000 6,49 

0015 

BEBIDA VEGETAL DE SOJA: BEBIDA FEITA A PARTIR DE ÁGUA, 

GRÃOS DE SOJA NÃO TRANSGÊNICA, AÇÚCAR, SAL, 

EMULSIFICANTES, AROMATIZANTES, EDULCORANTES, 

ESTABILIZANTES, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, CÁLCIO E 

OUTROS MINERAIS. EMBALAGEM TIPO TETRA PAK DE 1 LITRO LT 200,0000 9,75 

0016 

BETERRABA- TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 

CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO SER ORGANICA KG 750,0000 8,59 

0017 

BISCOITO CASEIRO DE POLVILHO- BISCOITO A BASE DE ÁGUA, 

LEITE, ÓLEO E POLVILHO, FEITOS DE FORMA ARTESANAL, 95% DO 

PRODUTO DEVEM ESTAR COM AS SUAS CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 

INTACTAS (NÃO QUEBRADOS), SALGADO, EMBALAGEM MÍNIMA DE 

200G PCTE 1300,0000 7,99 

0018 

BISCOITO DE SAL- BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, CROCANTE, 

INTEIRO, INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA E SAL. RÓTULO COM 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE, LOTE. VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES A CONTAR DA DE ENTREGA PCTE 2300,0000 6,86 

0019 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - DE 400G. DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, INTEIROS, CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

INCLUSIVE CLASSIFICAÇÃO E A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE E A DATA DA FABRICAÇÃO VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A CONTAR DA DATA  DE ENTREGA. PCTE 2300,0000 6,86 
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0020 

BRÓCOLIS- DE PRIMEIRA. PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU DE 

MATURAÇÃO INTERMEDIARIA. DEVERÁ APRESENTAR ODOR 

AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, COLORAÇÃO NÃO 

CARACTERÍSTICA. KG 1050,0000 11,33 

0021 

CACAU EM PÓ NATURAL, 100% CACAU, NÃO ALCALINO, 

EMBALAGEM LOOG, SEM ADITIVOS QUÍMICOS, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR, LIVRE DE AROMAS ARTIFICIAIS, SEM AÇÚCAR, LIVRE DE 

GORDURAXTRANS. SEM LACTOSE, QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR NESTLÉ. PCTE 600,0000 37,44 

0022 

CANELA EM PÓ PURA, POTE PEQUENO DE 30G, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. UNI 40,0000 6,99 

0023 

CANJICA BRANCA- TIPO ANCHIETA. PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 

BRANCA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO POLIETILENO ATÓXICO 

RESISTENTE.  RÓTULO COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 

VALIDADE E LOTE. PACOTES DE 500 GRAMAS, PCTE 300,0000 7,15 

0024 

CANJIQUINHA- PRODUTO DE BOA QUALIDADE.  RÓTULO COM 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E LOTE. 

PACOTES DE 500 GRAMAS. PCTE 1500,0000 3,46 

0025 

CARNE BOVINA- EM PEDAÇO, DE 1ª (PALHETA, COCHÃO DURO, 

LAGARTO, ETC.)- FRESCA CONGELADA, ISENTA DE CARTILAGEM E 

OSSOS, MANIPULADA EM BOAS CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

PROVENIENTE DE ANIMAIS  EM BOAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, 

ABATIDOS SOB INSPEÇÃO. A CARNE DEVE APRESENTAR-SE COM 

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES 

DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIAS 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 

ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E 

MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 

 KG 3200,0000 46,63 

0026 

CARNE SUÍNA: CARNE DE 1ª, FRESCA CONGELADA, ISENTA DE 

CARTILAGEM E OSSOS, MANIPULADA EM BOAS CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS PROVENIENTE DE ANIMAIS  EM BOAS CONDIÇÕES DE 

SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, 

SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIAS CONTAMINANTE QUE 

POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA. KG 3500,0000 24,33 

0027 

CEBOLA BRANCA- SECA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE TAMANHO 

MÉDIO, COM CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTOS DE SUJIDADES, ISENTOS DE PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. KG 2000,0000 6,79 

0028 

CENOURA- PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU DE MATURAÇÃO 

INTERMEDIARIA. DEVERÁ APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ APRESENTAR PERFURAÇÕES, 

MACHUCADOS, COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA KG 3400,0000 8,43 

0029 

CHIMICHURRI- TEMPERO TIPO CHIMICHURRI DESIDRATADO 

(SALSA, ORÉGANO, CEBOLA, ALHO, PIMENTA VERMELHA, 

PIMENTÃO E SAL, EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E 

TRANSPARENTE, ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇAO E PRAZO DE VALIDADE KG 100,0000 104,50 
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0030 

CHUCHU- PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU DE MATURAÇÃO 

INTERMEDIARIA. DEVERÁ APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ APRESENTAR PERFURAÇÕES, 

MACHUCADOS, COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA KG 1200,0000 7,48 

0031 

COLORAU- PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHA 

INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LÍQUIDO. PCTE 220,0000 20,90 

0032 

COUVE- COUVE MANTEIGA IN NATURA. DEVE APRESENTAR-SE 

LIMPA, TENRA E NÃO MURCHA, COM FOLHAS ÍNTEGRAS. MÇ 600,0000 6,13 

0033 

COUVE- FLOR- PRODUTOS DE COR CREME, FRESCOS E COM GRAU 

DE MATURAÇÃO INTERMEDIARIA. DEVERÁ APRESENTAR ODOR 

AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, COLORAÇÃO NÃO 

CARACTERÍSTICA KG 700,0000 11,50 

0034 

EXTRATO DE TOMATE- TIPO "ELEFANTEX OU SIMILAR (340G), 

PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS SÃO, SEM PELE 

E SEMENTES, ISENTOS DE FERMENTAÇÃO, MASSA AVERMELHADA, 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, EMBALAGEM LATA DE FOLHA E 

FLANDRES COM VERNIZ SANITARIO UNI 1900,0000 6,83 

0035 

FARINHA DE AVEIA- EMBALAGEM DE 250G INTEGRAL, DE BOA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, COM RÓTULO, VALIDADE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. KG 200,0000 13,16 

0036 

FARINHA DE LINHAÇA- FARINHA DE LINHAÇA MARROM, ISENTO 

DE MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 500G CONTENDO MARCA DO PRODUTO, DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. 

ENTREGA FRACIONADA CONFORME NESSECIDADE DE CONSUMO KG 200,0000 25,00 

0037 

FARINHA DE MANDIOCA- TORRADA, BRANCA, SECA, FINA, TIPO 1, 

EM EMBALAGEM POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE POLIÉSTER METALIZADO 

COM POLIETILENO. EMBALAGEM 1 KG KG 1100,0000 9,83 

0038 

FARINHA DE MILHO MÉDIA TIPO 1- FARINHA DE MILHO MÉDIA TIPO 

1, COMPOSIÇÃO 100% MILHO, COR AMARELA, EMBALAGEM MÍNIMA 

500G. KG 700,0000 6,43 

0039 

FARINHA DE TRIGO- ESPECIAL COM FERMENTO, TIPO 1, PACOTE DE 

1 KG, EM EMBALAGEM POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE POLIÉSTER METALIZADO 

COM POLIETILENO, COM PRAZO DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO, 

DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR 

DA ENTREGA. KG 700,0000 7,93 

0040 

FARINHA DE TRIGO- ESPECIAL SEM FERMENTO, TIPO 1, PACOTE DE 

1 KG, EM EMBALAGEM POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE POLIÉSTER METALIZADO 

COM POLIETILENO, COM PRAZO DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO, 

DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR 

DA ENTREGA. KG 500,0000 6,83 

0041 

FEIJÃO VERMELHO, TIPO 1- FEIJÃO VERMELHO, NOVO, TIPO 1, COM 

CONTROLE DE AGROTÓXICO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITAS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, IMATUROS 

E MOFADOS, EMBALADOS EM SACO POLIETILENO. EMBALAGEM 

MÍNIMA DE 1KG KG 1600,0000 11,91 
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0042 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - PRODUTO FORMADO DE 

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE POR INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU 

UMIDADE PRODUZ DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE 

EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM FARINHAS, AMIDOS OU 

FÉCULAS, AUMENTANDO-LHES O VOLUME E A CONTENDO NO 

INGREDIENTE BICARBONATO DE SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO E 

FOSFATO MONOCÁLCICO - EMBALAGEM  DE 100G UNI 200,0000 5,23 

0043 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO- SEM OSSO, SEM PELE. FILÉ DE PEITO DE 

FRANGO CONGELADO, COM COR, ODOR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO, DE BOA QUALIDADE, EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE À VÁCUO, COM DENOMINAÇÃO DO 

NOME DO PRODUTO, FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF, IMA OU SIM), DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. EMBALADOS DE 500G A 2 KG. KG 35000,0000 19,63 

0044 

FOLHA DE LOURO - DEVE SER CONSTITUÍDO DE MATÉRIA PRIMA 

DE QUALIDADE E APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE E TRANSPARENTE, ROTULAGEM CONTENDO 

INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE COM 1 KG PCTE 200,0000 100,00 

0045 

FUBÁ DE MILHO- OBTIDO A PARTIR DE REFINADO PROCESSO DE 

MOAGEM E PENEIRAÇÃO DE GRÃOS DE MILHO DEGERRMINADOS E 

SADIOS. KG 800,0000 4,73 

0046 

GOIABA- MADURA E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHES PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. KG 2100,0000 7,88 

0047 

INHAME - TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME E 

COMPACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE 

COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS  DE FERTILIZANTES, 

DEVENDO SER PRIORITARIAMENTE ORGÂNICOS E/OU 

AGROECOLÓGICOS KG 1700,0000 10,69 

0048 

IOGURTE ZERO LACTOSE - PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE LEITE 

OU LEITE RECONSTITUÍDO E/OU DERIVADOS DE LEITE, 

RECONSTITUÍDOS OU NÃO, FERMENTADO OU NÃO, COM OU SEM 

ADIÇÃO DE OUTROS INGREDIENTES, ONDE A BASE LÁCTEA 

REPRESENTE PELO MENOS 51% DO TOTAL DE INGREDIENTES DO 

PRODUTO. ISENTO DE LACTOSE. SABORES: COCO E MORANGO. 

DEVE TER CERTIFICADO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: GARRAFA DE POLIETILENO RESISTENTE 

OU SACOS DE POLIETILENO LEITOSO COM BORDAS 

HERMETICAMENTE FECHADOS, COM IDENTIFICAÇÃO: DATA DE 

FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, EMBALAGENS DE 170G, 500G A 1 KG. 

PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 05 DIAS UNI 1050,0000 8,75 

0049 

LARANJA- MADURA E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHES PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETO ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 

 KG 3100,0000 6,99 
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0050 

LEITE EM PÓ- LEITE EM PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO, DE ORIGEM 

ANIMAL.  EM EMBALAGEM COM 400G. NO SEU RÓTULO DEVERÁ 

TER INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN, TABELA NUTRICIONAL COM 

IDENTIFICAÇÃO DA PORÇÃO, MODO DE PREPARO, RENDIMENTO, 

PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE PCTE 4000,0000 20,06 

0051 

LEITE ZERO LACTOSE- LEITE EM PÓ INTEGRAL, SEM LACTOSE, 

ENZIMA LACTASE, VITAMINAS (A, D E C) E MINERAIS (FERRO E 

ZINCO) E ESTABILIZANTE TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO 

DE SÓDIO, DIFOSFATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO, ISENTO DE 

LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM CONTENDO 400G. QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR  LEITE NINHO SEM LACTOSE UNI 1100,0000 21,91 

0052 

LINGÜIÇA – QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR PIF PAF, CHURRASCO 

INSPECIONADA PELO SIF. PACOTE DE 5KG. COM COR, SABOR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 

EMBALAGEM TRANSPARENTE À VÁCUO OU PORCIONADA EM 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES, RESISTENTES RESISTENTES E 

BEM LACRADOS, COM DENOMINAÇÃO DO NOME DO PRODUTO, 

FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA (SIF, IMA OU SIM), DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. EMBALADOS DE 500G A 05 KG. KG 600,0000 61,80 

0053 

MACARRAO COM OVOS TIPO CONCHINHA. MACARRÃO COM OVOS 

TIPO CONCHINHA, DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS DE 1ª QUALIDADE. AS MASSAS AO SEREM 

POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÁ TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, 

NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 

EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER A MISTURA DE OUTROS TIPOS 

DE MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO 

DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO - EMBALAGEM DE 

500GR KG 300,0000 8,33 

0054 

MACARRAO COM OVOS TIPO LETRINHAS MACARRÃO COM OVOS 

TIPO LETRINHAS, DEVERA SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS DE 1° QUALIDADE, AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA 

ÁGUA NÃO DEVERA TURVA-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 

PODENDO ESTAR FERMENTADA OU RANÇOSAS, NA EMBALAGEM 

NÃO PODERÁ HAVER A MISTURA DE OUTROS TIPOS DE 

MACARRÃO, COM RENDIMENTO MÍNIMO APOS O COZIMENTO DE 2 

VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO - EMBALAGEM COM 

500GR KG 400,0000 10,33 

0055 

MACARRÃO - MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, ENRIQUECIDO 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE TRANSPARENTE 

POLIETILENO ATÓXICO. EMBALAGEM DE 01 KG, DE BOA 

QUALIDADE. KG 1600,0000 9,33 

0056 

MACARRÃO AVE MARIA- SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E CORANTE NATURAL URUCUM E 

CÚRCUMA, FORMATO AVE-MARIA. PRODUTO NÃO FERMENTADO, 

PRODUZIDO A PARTIR DO AMASSAMENTO MECÂNICO DA FARINHA 

DE TRIGO COM ÁGUA, OVOS E CORANTES NATURAIS ATÉ A 

OBTENÇÃO DE UMA MASSA HOMOGÊNEA, DE SABOR E COR 

CARACTERÍSTICOS. MASSA EXTRUSADA OU LAMINADA E 

CORTADA EM FORMATOS DIVERSOS. PADRÕES MICROBIOLÓGICOS 

ATENDENDO A RCD/ANVISA Nº 12, DE 02/01/01. UMIDADE MÁX. 

12,5%, VALIDADE DE 18 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PACOTES ÍNTEGROS DE 500G, CONTENDO OS DADOS DA EMPRESA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E MODO DE PREPARO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. ENTREGA 

FRACIONADA CONFORME NECESSIDADE DE CONSUMO KG 300,0000 9,33 

0057 

MACARRÃO- MACARRÃO DO TIPO ESPAGUETE N.º 08, SANTA 

AMÁLIA, SECA, COM OVOS, DE BOA QUALIDADE. EMBALAGEM DE 

01 KG, DE BOA QUALIDADE. KG 1400,0000 9,33 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br


 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA SÃO CRISTOVÃO, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 
CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: (032) 3576-1130 

0058 

MACARRÃO- MACARRÃO TIPO MASSA CORTADA, COM OVOS, 

ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE 

TRANSPARENTE POLIETILENO ATÓXICO. EMBALAGEM DE 01 KG, DE 

BOA QUALIDADE. KG 1500,0000 9,33 

0059 

MAMÃO FORMOSA - FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, 

FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, 

EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 

APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, 

RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. KG 1300,0000 12,13 

0060 

MANGA - PALMER DE 1ª QUALIDADE ASPECTO GLOBOSO, 

ACONDICIONAR FRUTOS MISTOS: VERDES E MADUROS, COR 

PRÓPRIA, CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, COM BOA QUALIDADE, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, DEFENSIVOS, 

PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA. 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA KG 1300,0000 7,99 

0061 

MARACUJÁ- REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, DE 1ª QUALIDADE, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA. KG 1000,0000 14,96 

0062 

MAÇÃ- MADURA E FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHES PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. KG 3400,0000 11,66 

0063 

MELANCIA- TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHES PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 

TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO COR, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. KG 3900,0000 4,66 

0064 

MELÃO- DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 

FIRME E INTACTA KG 1100,0000 9,33 

0065 

MILHO DE PIPOCA - PACOTES DE 500 GRAMAS, QUALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR PACHA, SINHÁ. PCTE 400,0000 5,83 

0066 

MILHO VERDE-  EM CONSERVA, EM GRÃOS, EM LATA EM FOLHA DE 

FLANDRES COM VERNIZ SANITÁRIO. RÓTULO COM VALOR 

NUTRICIONAL, INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. EMBALAGEM 200G. LATA 1050,0000 5,36 

0067 

MORANGA- PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU DE MATURAÇÃO 

INTERMEDIARIA. DEVERÁ APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ APRESENTAR PERFURAÇÕES, 

MACHUCADOS, COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA KG 2250,0000 4,99 

0068 

MORANGOS: FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 

PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA BJ 5000,0000 8,87 
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OU BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 

0069 

OLEO SOJA- PRODUTO DERIVADO DE SOJA COMESTÍVEL, E 

REFINADO 900ML. CAIXA COM 20 UNIDADES CX 280,0000 163,93 

0070 

ORÉGANO- PRODUTO OBTIDO DA FOLHA DE ORIGANUM 

VULGARES, DEVE APRESENTAR ASPECTO, COR E SABOR PRÓPRIO. 

EMBALAGEM MÍNIMA DE 90G. PCTE 450,0000 14,99 

0071 

OVOS- A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A AERAÇÃO DOS OVOS, 

DEVE HAVER A IDENTIFICAÇÃO DA GRANJA DE PRODUÇÃO, 

ENDEREÇO PARA CONTATO COM O PRODUTOR, DATA DA POSTURA, 

ESTAR INTACTO, SEM RACHADURAS, LIMPO E TAMANHO 

PROPORCIONAIS ENTRE SI. DZ 1500,0000 12,03 

0072 

PERA-  FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 

OU BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. KG 1300,0000 15,05 

0073 

PIMENTÃO- TAMANHO MÉDIO, LIMPO E ACONDICIONADO DE 

FORMA A EVITAR DANOS FÍSICOS, MECÂNICOS OU BIOLÓGICOS, 

ÍNTEGRO, LIMPO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 

LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. PODENDO SER ORGÂNICO. KG 1200,0000 7,86 

0074 

POLPA DE FRUTA - POLPA DE FRUTA NATURAL INTEGRAL 

CONGELADA, SABORES VARIADOS (MARACUJÁ, GOIABA, MAGA, 

MORANGO, ACEROLA) SEM CONSERVANTES E ADITIVOS, 

EMBALAGENS ATÓXICAS, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

LOTE, GRAMATURA, DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO, 

EMBALAGEM DE 1 KG. KG 2000,0000 32,90 

0075 

PÁPRICA PICANTE - CONDIMENTO, INDUSTRIAL, PÁPRICA, PÓ, 

CULINÁRIA EM GERAL, PICANTE, EM PÓ ACONDICIONAMENTO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, 

ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. PCTE 100,0000 5,00 

0076 

PÃO DE FORMA- MASSA LEVE, FARINHA DE 

TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, GORDURA TIPO VEGETAL E ÁGUA, 

COM CASCA, FATIADO, CORTADO EM FATIAS. SERÁ REJEITADO O 

PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO, COM ODOR E SABOR 

DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE FUNGOS E NÃO SERÁ PERMITIDA A 

ADIÇÃO DE FARELOS E DE CORANTES DE QUALQUER NATUREZA 

EM SUA CONFECÇÃO. ISENTO DE PARASITA, SUJIDADES, LARVAS E 

MATERIAL ESTRANHO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

POLIETILENO RESISTENTE E ATÓXICO COM 10 UNIDADES CADA. 

CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 

EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) 

DIAS A CONTAR NO ATO DA ENTREGA. UNIDADE UTILIZADA: 

PACOTE DE 500 G PCTE 400,0000 8,58 

0077 

PÃO DOCE- PACOTE DE PÃO DE CACHORRO QUENTE, CONTENDO 10 

UNIDADES PCTE 2400,0000 8,00 

0078 

PÃO FRÂNCES- PÃO FRANCÊS 50G. BEM ACONDICIONADO, ASSADO 

AO PONTO. UNI 15000,0000 1,00 
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0079 

QUIABO DE TAMANHO REGULAR DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. KG 700,0000 8,66 

0080 

SAL- SAL FINO SECO, IODADO PARA COZINHA. NO SEU RÓTULO 

CONTER PRAZO DE VALIDADE/LOTE. EMBALAGEM DE 1 KG. UNI 800,0000 2,76 

0081 

SELETA DE LEGUMES, EMBALAGEM 200G, QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR A FUGINI. LATA 100,0000 6,94 

0082 

SOBRECOXA DE FRANGO- SEM PELE E SEM OSSO: SOBRECOXA DE 

FRANGO, CORTADO EM CUBOS, CONGELADO PELO SISTEMA IQF 

(INDIVIDUAL QUICK FROZEN). A CARNE DE FRANGO DEVERÁ SER 

CRUA E CONGELADA, OBTIDA DE AVES ABATIDAS, DECLARADAS 

APTAS À ALIMENTAÇÃO HUMANA POR INSPEÇÃO VETERINÁRIA 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, SEM ADIÇÃO DE SAL, 

TEMPEROS E INJEÇÃO DE ÁGUA OU SUBSTÂNCIAS QUE PROPICIEM 

A RETENÇÃO DE ÁGUA PELA CARNE DE FRANGO, MANIPULADA EM 

CONDIÇÕES HIGIÊNICAS, DEVE SER ISENTA DE PARASITAS, 

SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVE ESTAR 

ISENTA DE OSSOS, CARTILAGENS, NERVOS, COÁGULOS E 

APONEUROSES. DEVE APRESENTAR COR, SABOR, ODOR E 

TEXTURA: CARACTERÍSTICOS. DEVERÁ APRESENTAR NO MÁXIMO 

7% DE GORDURA E 8% DE NÍVEL DE HIDRATAÇÃO DE ACORDO COM 

A RESOLUÇÃO Nº4, DE 29/10/2002 DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. O PRODUTO DEVERÁ SER 

ELABORADO DE ACORDO COM O REGULAMENTO TÉCNICO PARA 

CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS. 

ELABORADORES/INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES. EMBALAGEM: EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: SACOS DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, 

ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. AS EMBALAGENS 

DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, SEM ÁGUA E GELO E SEM RACHADURAS 

OU FUROS. O PACOTE DEVERÁ PESAR DE 1 A 2 KG. EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA: CAIXAS DE PAPELÃO PADRONIZADAS, LACRADAS, 

EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, LIMPAS E SECAS, 

RESISTENTE A DANOS DURANTE TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO, CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

NOME DO FABRICANTE, PRODUTO, TEMPERATURA EM QUE DEVE 

SER MANTIDO ARMAZENADO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO E/OU 

DATA DE VALIDADE PARA RESFRIAMENTO E CONGELAMENTO, 

PESO BRUTO, PESO LÍQUIDO, TARA (DA EMBALAGEM E DA CAIXA) 

E CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL), SISP 

(SERVIÇO DE INSPEÇÃO DO ESTADO DE SÃOPAULO) OU SIM 

(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL). TODAS AS INFORMAÇÕES 

QUE CONSTAREM DA EMBALAGEM DE PAPELÃO (SECUNDÁRIA) 

DEVERÃO SER CONDIZENTES COM AQUELAS CONSTANTES DA 

EMBALAGEM PRIMÁRIA. ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 22, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005 - MAPA). KG 500,0000 16,33 

0083 

TOMATE- FRUTO MÉDIO, LIMPO E ACONDICIONADO DE FORMA A 

EVITAR DANOS FÍSICOS, MECÂNICOS OU BIOLÓGICOS, ÍNTEGRO, 

LIMPO, DE VEZ (POR AMADURECER), APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

O TRANSPORTE SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS A CASCA. PODENDO SER ORGÂNICO. KG 2400,0000 8,46 
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0084 

TRIGO PARA QUIBE. EMBALAGEM: 500G, GRÃOS LIMPOS 

PROCESSADOS EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS, 

TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE 

GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS PRODUTO. PRODUTO 

SUJEITO A AVALIAÇÃO E SERÁ REJEITADO NA ENTREGA CASO NÃO 

ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES ACIMA. VALIDADE MÍNIMA 04 MESES 

A PARTIR DA ENTREGA. PCTE 100,0000 7,06 

0085 

UVA - CAIXOS MADUROS, FIRME, LIMPO, ÍNTEGRO, 

ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR DANOS FÍSICOS, 

MECANICOS OU BIOLOGICOS, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. KG 800,0000 17,83 

0086 

VAGEM DE TAMANHO REGULAR DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. KG 650,0000 12,79 

0087 

VINAGRE DE MAÇÃ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

RESISTENTE E TRANSPARENTE DE 750 ML, SEM CORANTES E/OU 

ADITIVOS QUÍMICOS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 (UM) ANO. UNI 50,0000 8,86 

 

A Comissão caso achar necessário, poderá solicitar amostras quanto aos itens apresentados e 

suas marcas. 

 

A entrega dos produtos deverá ocorrer de acordo com as autorizações de compras emitidas e em 

qualquer quantidade, sem nenhum custo para o Município de Dores do Turvo. 

 

Após emissão da Autorização de Compra a empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis para entrega 

dos produtos em local a ser indicado pela Administração, dentro do horário de 08:00 horas até às 16:00 

horas. 

 

Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e com data de validade no mínimo 06 

(seis) as 12 (doze) meses a antes do vencimento. O produto que eventualmente apresentar indícios de 

adulteração sujeitará a empresa responsável a responder por sanções administrativas, cíveis e criminais 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

 

Os pedidos serão feitos de forma parcelada, tendo em vista nao possui local de grande armazenamento 

e também, prazo de validade; 

 

O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados da data de entrega. 

 

    DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 As despesas do presente edital serão acobertadas pelas dotações orçamentárias: 

 

02.06.01.12.361.0251.2039.33.90.30.00 

02.06.01.12.365.0251.2046.33.90.30.00 
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

previstas no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93, e as previstas em Lei ou Regulamento, sem 

prejuízo das seguintes sanções previstas nos artigos 86 à 88 da Lei Federal 8666/93: 

– Advertência escrita; 

          - Multa: 

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento, 

por dia de atraso na entrega, até o 30º (trigésimo) dia; 

b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento com vícios ou 

defeitos ou defeitos ocultos que o torne impróprio para uso, diminua-lhe o valor ou fora das 

especificações contratadas; 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento, pelo atraso na 

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual. 

d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese do contratado, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando o Município, em face de menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por até 02(dois) anos; 

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

A rescisão a que se refere o item anterior, quando necessária, em tudo será regida pelos termos 

da Lei Federal 8.666/9 e suas posteriores alterações, ficando reconhecido os direitos da 

Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 78 da mesma Lei Federal. 

 

O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor 

total do contrato ou documento equivalente; 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br


 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA SÃO CRISTOVÃO, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 
CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: (032) 3576-1130 

 

As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA. 

                                  

   Dores do Turvo/MG, 19 de abril de 2023. 

 

 

 

                                              MARCELO LANA GOULART 

                                                       Pregoeiro Municipal 

 

 

 

 

Marcilene Patricia Ricardo Campos                               

Secretária De Educação                                                      
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ANEXO II 

                                MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇO N º  /2023 

 

            PROCESSO 076/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 018/2023 

 

O Municipio de Dores do Turvo MG, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.128.249/0001-42, com sede na Rua São Cristovão, nº 55. Centro. Dores do Turvo 

MG. CEP: 36.513-000, através de seu Prefeito Municipal, SRº Valdir Ribeiro de Barros, portador 

CPF nº 180.680.906-06 residente na cidade de Dores do Turvo-MG, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , com 

sede na  , nº.       , bairro na cidade de     neste ato representada pelo

 Sr.   ,brasileiro,   , portador do RG nº   e

 incrito no CPF nº    SSP/ , doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

resultado do Processo Licitatório 076/2023 Pregão Eletrônico nº  018/2023,  cujo resultado foi 

homologado na data de   /   /2.023, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que se regerá pela 

Leis Federais nº 8.666/.93 e 10.520, em consonância com as normas e condições fixadas no ato 

convocatório do referido processo de licitação, e seus anexos, com os termos da proposta 

vencedora, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1 - Constitui OBJETO do presente contrato Registro de preços para aquisição de merenda escolar 

para atender as demandas dos alunos das Escolas Municipais do Municipio de Dores do Turvo MG, 

de acordo com as descrições do Termo de Referencia. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA VINCULAÇÃO 

2.1 – Para todos os efeitos, as cláusulas deste Contrato, bem como os termos da Proposta 

nelaadjudicada estão plenamente vinculados ao Instrumento Convocatório em tudo aquilo que 

não conflitarem. 

CLAÚSULA TERCEIRA- DA ENTREGA DO OBJETO 

 

A entrega dos produtos deverá ocorrer de acordo com as autorizações de compras emitidas e em 

qualquer quantidade, sem nenhum custo para o Município de Dores do Turvo. 

 

Após emissão da Autorização de Compra a empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis para entrega 

dos produtos em local a ser indicado pela Administração, dentro do horário de 08:00 horas até às 16:00 

horas. 

 

Os pedidos serão fetos de forma parcelada, tendo em vista nao possui local de grande armazenamento 

e também preazo de validade; 

 

Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e com data de validade no mínimo 06 

(seis) a 12(doze) meses antes do vencimento. O produto que eventualmente apresentar indícios de 

adulteração sujeitará a empresa responsável a responder por sanções administrativas, cíveis e criminais 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 
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O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados da data de entrega. 

CLAÚSULA QUARTA- FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

4.1 - A aquisição, recebimento, conferencia e distribuição do objeto será responsabilidade do 

requisitante.   

 

CLAÚSULA QUINTA - RECEBIMENTO  

 

a. O objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua conformidade 

com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta da Contratada, 

a fim de que decida sobre sua aceitação ou rejeição. 

 

b. Os recebimentos provisórios e definitivos ocorrerão na forma do previsto no artigo 73, da 

Lei Federal n° 8.666/93, estando condicionados à conferência; exame qualitativo e 

aceitação final obrigando-se a Contratada a reparar, corrigir, substituir eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções porventura detectadas. 

 

c. O recebimento definitivo somente se dará, ainda, após comprovação da entrega do objeto 

e verificado sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e 

consequentemente aceitação. 

 

d. Na hipótese de rejeição, fica a Contratada obrigada a realização da troca em 24horas, 

contados da notificação a ser expedida pela Contratada, ou imediatamente, sob pena de 

incidência nas sanções previstas na lei 8.666/93. 

 

e. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada, nos termos das 

prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas na lei. 

 

CLAÚSULA SEXTA- DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - O Valor Total deste contrato é de R$ xxxx,xx (xxxxx). 

6.1.1 - O pagamento será efetuado de acordo com a quantidade de serviços prestados/ entregue 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega.  

 

CLAÚSULA SÉTIMA- VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A vigência deste contrato será de 12 (dose) meses contados de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado/alterado nos casos previstos na Lei 8666/93, se for o caso. 

 

CLAÚSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 - O contrato celebrado poderá ser alterado, nos casos previstos no Artigo 65 da Lei 8.666/93. 
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CLAÚSULA NONA- DAS PENALIDADES E DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93, e as previstas em Lei ou Regulamento, 

sem prejuízo das seguintes sanções previstas nos artigos 86 à 88 da Lei Federal 8666/93: 

– Advertência escrita; 

- Multa: 

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de 

fornecimento, por dia de atraso na entrega, até o 30º (trigésimo) dia; 

b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento, pela entrega com 

vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que o torne impróprio para uso, diminua-lhe o valor ou fora 

das especificações contratadas; 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento, pelo atraso na 

entrega, superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual. 

d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese do contratado, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando o Município, em face de menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por até 02(dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

- A rescisão a que se refere o item anterior, quando necessária, em tudo será regida pelos termos 

da Lei Federal 8.666/9 e suas posteriores alterações, ficando reconhecido os direitos da 

Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e 78 da mesma Lei Federal. 

- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor total do contrato ou documento equivalente; 

- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA. 

 

CLAÚSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

10.1 - O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste Contrato. 

10.2 - O Contratado é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à 
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Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou 

reduzindo desta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.3 - O Contratado reconhece ao Município de Dores do Turvo/MG o direito de, a critério 

deste, exigir os pagamentos devidos em razão de multas e demais sanções pecuniárias previstas 

neste Contrato. 

10.4 - O Contratado não poderá sem anuência do Município de Dores do Turvo/MG, modificar 

quaisquer especificações deste Contrato. 

10.5 - O contratado é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo Município 

de Dores do Turvo/MG, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados. 

10.6 - O Contratado é obrigado a comunicar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão da execução do objeto, sem prejuízo, à 

critério da Administração, da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento 

10.7 - O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções. 

10.8 - O Contratado deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei 

específica sobre a natureza do objeto, bem como diligenciar para que os serviços a serem 

prestados sejam de alta qualidade e eficácia. 

10.9 - O Contratado é obrigado a manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 - Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes deste 

Contrato, correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias: 

 

02.06.01.12.361.0251.2039.33.90.30.00 

02.06.01.12.365.0251.2046.33.90.30.00 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

12.1 - O presente contrato reger-se-á por suas cláusulas vinculadas ao Instrumento Convocatório 

PREGÃO ELETRÔNICO 018 /2023  em tudo aquilo que não conflitarem, Lei Federal n° 

8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 

2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas, inclusive municipais. 
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador Firmino/MG, com exclusão de qualquer outro, 

para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato. 

13. 2 - E por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor  e forma, 

para fins e efeitos de direito. 

 

Dores do Turvo/MG,     de de 2.023. 

 

 

_____________________________             _________________________________ 

Prefeitura Municipal   Contratada  

Valdir Ribeiro de Barros 

 TESTEMUNHAS: 

1)-  CPF _________________________  

 

2)-   CPF _________________________
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ANEXO III 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

AO 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO/MG 

RUA SÃO CRISTOVÃO, 55 CENTRO, DORES DO TURVO / MG, 

CEP 36.513-000.  

 Referente ao: 

Processo: 076/20023 – Pregão Eletrônico: 018/2023 

PROPOSTA 

 

 

Item Descrição U.M. Qtde. Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total  

0001 

ABACAXI- FRUTA NO SEU ESTADO DE 

MATURAÇÃO IDEAL, COM CASCAS FIRMES. SEM 

MANCHAS E SEM DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM 

SUA QUALIDADE. SÓ SERÁ SOLICITADA NO 

PERÍODO DE SAFRA DO PRODUTO E DE ASPECTO 

FRESCO. UNI 700,0000  

  

0002 

ABOBRINHA - DEVERAM SER DE COLORAÇÃO 

VERDE CLARA, ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. DEVERÁ SER DE 

PORTE MÉDIO/GRANDE KG 800,0000  

  

0003 

ALFACE LISA OU CRESPA - FOLHAS ÍNTEGRAS, 

FRESCAS, DE BOA QUALIDADE, SEM MANCHAS 

OU PICADAS DE INSETOS. UNI 800,0000  

  

0004 

ALHO- BULHO DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO SER 

ORGANICO KG 2400,0000  

  

0005 

AMIDO DE MILHO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE DE 1 KG, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 12 MESES. KG 80,0000  

  

0006 

ARROZ- COR BRANCA, FINO, TIPO 1, E SEM 

SUJIDADES/ PARASITAS/ LARVAS/ BOLORES. 

PACOTES DE 5KG PCTE 2000,0000  

  

0007 

AVEIA- AVEIA EM FLOCOS MÉDIA, EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 500G. CONTÉM GLÚTEN PCTE 100,0000  

  

0008 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM UNI 200,0000    
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0009 

AÇAFRÃO- PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

AMARELA INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA 

COM 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 250 GRAMAS  POTE 250,0000  

  

0010 

AÇUCAR CRISTAL- BRANCO DE 1º QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 5 KG (CINCO QUILOS), COM TODAS AS 

INFORMAÇÕES PERTINENTES AO PRODUTO, 

PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. UNI 1300,0000  

  

0011 

BANANA -   MADURA E FIRME, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. KG 1900,0000  

  

0012 

BATATA - DOCE- NO ESTADO IN NATURA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO 

UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 

ORGANICA KG 1150,0000  

  

0013 

BATATA BAROA- TUBÉRCULO NO ESTADO IN 

NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHO ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO 

SER ORGANICA KG 1200,0000  

  

0014 

BATATA INGLESA- TUBÉRCULO NO ESTADO IN 

NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO 

SER ORGÂNICA KG 3000,0000  

  

0015 

BEBIDA VEGETAL DE SOJA: BEBIDA FEITA A 

PARTIR DE ÁGUA, GRÃOS DE SOJA NÃO 

TRANSGÊNICA, AÇÚCAR, SAL, 

EMULSIFICANTES, AROMATIZANTES, 

EDULCORANTES, ESTABILIZANTES, 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, CÁLCIO E 

OUTROS MINERAIS. EMBALAGEM TIPO TETRA 

PAK DE 1 LITRO LT 200,0000  

  

0016 

BETERRABA- TUBÉRCULO NO ESTADO IN 

NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADES, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM KG 750,0000  
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FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO 

SER ORGANICA 

0017 

BISCOITO CASEIRO DE POLVILHO- BISCOITO A 

BASE DE ÁGUA, LEITE, ÓLEO E POLVILHO, 

FEITOS DE FORMA ARTESANAL, 95% DO 

PRODUTO DEVEM ESTAR COM AS SUAS 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS INTACTAS (NÃO 

QUEBRADOS), SALGADO, EMBALAGEM MÍNIMA 

DE 200G PCTE 1300,0000  

  

0018 

BISCOITO DE SAL- BISCOITO TIPO CREAM 

CRACKER, CROCANTE, INTEIRO, INGREDIENTES 

BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA E SAL. RÓTULO 

COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE, 

LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

CONTAR DA DE ENTREGA PCTE 2300,0000  

  

0019 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - DE 400G. DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, INTEIROS, CONSTANDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE 

CLASSIFICAÇÃO E A MARCA, NOME E 

ENDEREÇO DO FABRICANTE E A DATA DA 

FABRICAÇÃO VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

CONTAR DA DATA  DE ENTREGA. PCTE 2300,0000  

  

0020 

BRÓCOLIS- DE PRIMEIRA. PRODUTOS FRESCOS E 

COM GRAU DE MATURAÇÃO INTERMEDIARIA. 

DEVERÁ APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA. KG 1050,0000  

  

0021 

CACAU EM PÓ NATURAL, 100% CACAU, NÃO 

ALCALINO, EMBALAGEM LOOG, SEM ADITIVOS 

QUÍMICOS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, LIVRE DE 

AROMAS ARTIFICIAIS, SEM AÇÚCAR, LIVRE DE 

GORDURAXTRANS. SEM LACTOSE, QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR NESTLÉ. PCTE 600,0000  

  

0022 

CANELA EM PÓ PURA, POTE PEQUENO DE 30G, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. UNI 40,0000  

  

0023 

CANJICA BRANCA- TIPO ANCHIETA. PRODUTO 

DE BOA QUALIDADE, BRANCA EM EMBALAGEM 

PRIMÁRIA, SACO POLIETILENO ATÓXICO 

RESISTENTE.  RÓTULO COM INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E LOTE. 

PACOTES DE 500 GRAMAS, PCTE 300,0000  

  

0024 

CANJIQUINHA- PRODUTO DE BOA QUALIDADE.  

RÓTULO COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

DATA DE VALIDADE E LOTE. PACOTES DE 500 

GRAMAS. PCTE 1500,0000  

  

0025 

CARNE BOVINA- EM PEDAÇO, DE 1ª (PALHETA, 

COCHÃO DURO, LAGARTO, ETC.)- FRESCA 

CONGELADA, ISENTA DE CARTILAGEM E OSSOS, 

MANIPULADA EM BOAS CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS PROVENIENTE DE ANIMAIS  EM 

BOAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB 

INSPEÇÃO. A CARNE DEVE APRESENTAR-SE 

COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E 

NEM PEGAJOSA, COR CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE 

PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 

SUBSTÂNCIAS CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 

ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

SANITÁRIA E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. KG 3200,0000  
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0026 

CARNE SUÍNA: CARNE DE 1ª, FRESCA 

CONGELADA, ISENTA DE CARTILAGEM E OSSOS, 

MANIPULADA EM BOAS CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS PROVENIENTE DE ANIMAIS  EM 

BOAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA. CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 

LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 

SUBSTÂNCIAS CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 

ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

SANITÁRIA E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. KG 3500,0000  

  

0027 

CEBOLA BRANCA- SECA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, DE TAMANHO MÉDIO, COM 

CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTOS DE SUJIDADES, ISENTOS 

DE PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS A CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR 

QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER 

ORGÂNICO. KG 2000,0000  

  

0028 

CENOURA- PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU 

DE MATURAÇÃO INTERMEDIARIA. DEVERÁ 

APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA KG 3400,0000  

  

0029 

CHIMICHURRI- TEMPERO TIPO CHIMICHURRI 

DESIDRATADO (SALSA, ORÉGANO, CEBOLA, 

ALHO, PIMENTA VERMELHA, PIMENTÃO E SAL, 

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E 

TRANSPARENTE, ROTULAGEM CONTENDO 

INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 

FABRICAÇAO E PRAZO DE VALIDADE KG 100,0000  

  

0030 

CHUCHU- PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU DE 

MATURAÇÃO INTERMEDIARIA. DEVERÁ 

APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA KG 1200,0000  

  

0031 

COLORAU- PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

VERMELHA INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA 

COM 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

E PESO LÍQUIDO. PCTE 220,0000  

  

0032 

COUVE- COUVE MANTEIGA IN NATURA. DEVE 

APRESENTAR-SE LIMPA, TENRA E NÃO 

MURCHA, COM FOLHAS ÍNTEGRAS. MÇ 600,0000  

  

0033 

COUVE- FLOR- PRODUTOS DE COR CREME, 

FRESCOS E COM GRAU DE MATURAÇÃO 

INTERMEDIARIA. DEVERÁ APRESENTAR ODOR 

AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR PERFURAÇÕES, 

MACHUCADOS, COLORAÇÃO NÃO 

CARACTERÍSTICA KG 700,0000  

  

0034 

EXTRATO DE TOMATE- TIPO "ELEFANTEX OU 

SIMILAR (340G), PREPARADO COM FRUTOS 

MADUROS, ESCOLHIDOS SÃO, SEM PELE E 

SEMENTES, ISENTOS DE FERMENTAÇÃO, MASSA 

AVERMELHADA, VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES, EMBALAGEM LATA DE FOLHA E 

FLANDRES COM VERNIZ SANITARIO UNI 1900,0000  
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0035 

FARINHA DE AVEIA- EMBALAGEM DE 250G 

INTEGRAL, DE BOA QUALIDADE, LIVRE DE 

SUJIDADES, COM RÓTULO, VALIDADE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. KG 200,0000  

  

0036 

FARINHA DE LINHAÇA- FARINHA DE LINHAÇA 

MARROM, ISENTO DE MATERIAIS TERROSOS, 

PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM DE NO 

MÍNIMO 500G CONTENDO MARCA DO PRODUTO, 

DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. ENTREGA 

FRACIONADA CONFORME NESSECIDADE DE 

CONSUMO KG 200,0000  

  

0037 

FARINHA DE MANDIOCA- TORRADA, BRANCA, 

SECA, FINA, TIPO 1, EM EMBALAGEM 

POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE 

POLIÉSTER METALIZADO COM POLIETILENO. 

EMBALAGEM 1 KG KG 1100,0000  

  

0038 

FARINHA DE MILHO MÉDIA TIPO 1- FARINHA DE 

MILHO MÉDIA TIPO 1, COMPOSIÇÃO 100% 

MILHO, COR AMARELA, EMBALAGEM MÍNIMA 

500G. KG 700,0000  

  

0039 

FARINHA DE TRIGO- ESPECIAL COM FERMENTO, 

TIPO 1, PACOTE DE 1 KG, EM EMBALAGEM 

POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE 

POLIÉSTER METALIZADO COM POLIETILENO, 

COM PRAZO DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO, 

DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 

06 MESES A PARTIR DA ENTREGA. KG 700,0000  

  

0040 

FARINHA DE TRIGO- ESPECIAL SEM FERMENTO, 

TIPO 1, PACOTE DE 1 KG, EM EMBALAGEM 

POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE 

POLIÉSTER METALIZADO COM POLIETILENO, 

COM PRAZO DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO, 

DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 

06 MESES A PARTIR DA ENTREGA. KG 500,0000  

  

0041 

FEIJÃO VERMELHO, TIPO 1- FEIJÃO VERMELHO, 

NOVO, TIPO 1, COM CONTROLE DE 

AGROTÓXICO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITAS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, 

BROTADOS, IMATUROS E MOFADOS, 

EMBALADOS EM SACO POLIETILENO. 

EMBALAGEM MÍNIMA DE 1KG KG 1600,0000  

  

0042 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - PRODUTO 

FORMADO DE SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE 

POR INFLUÊNCIA DO CALOR E/OU UMIDADE 

PRODUZ DESPRENDIMENTO GASOSO CAPAZ DE 

EXPANDIR MASSAS ELABORADAS COM 

FARINHAS, AMIDOS OU FÉCULAS, 

AUMENTANDO-LHES O VOLUME E A CONTENDO 

NO INGREDIENTE BICARBONATO DE SÓDIO, 

CARBONATO DE CÁLCIO E FOSFATO 

MONOCÁLCICO - EMBALAGEM  DE 100G UNI 200,0000  

  

0043 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO- SEM OSSO, SEM 

PELE. FILÉ DE PEITO DE FRANGO CONGELADO, 

COM COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS 

DO PRODUTO, DE BOA QUALIDADE, EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE À VÁCUO, COM 

DENOMINAÇÃO DO NOME DO PRODUTO, 

FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF, IMA OU KG 35000,0000  
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SIM), DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

EMBALADOS DE 500G A 2 KG. 

0044 

FOLHA DE LOURO - DEVE SER CONSTITUÍDO DE 

MATÉRIA PRIMA DE QUALIDADE E APRESENTAR 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, 

ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE COM 1 KG PCTE 200,0000  

  

0045 

FUBÁ DE MILHO- OBTIDO A PARTIR DE 

REFINADO PROCESSO DE MOAGEM E 

PENEIRAÇÃO DE GRÃOS DE MILHO 

DEGERRMINADOS E SADIOS. KG 800,0000  

  

0046 

GOIABA- MADURA E FIRME COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. KG 2100,0000  

  

0047 

INHAME - TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, FIRME E COMPACTO, ISENTO DE 

ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA 

RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS  DE 

FERTILIZANTES, DEVENDO SER 

PRIORITARIAMENTE ORGÂNICOS E/OU 

AGROECOLÓGICOS KG 1700,0000  

  

0048 

IOGURTE ZERO LACTOSE - PRODUTO OBTIDO A 

PARTIR DE LEITE OU LEITE RECONSTITUÍDO 

E/OU DERIVADOS DE LEITE, RECONSTITUÍDOS 

OU NÃO, FERMENTADO OU NÃO, COM OU SEM 

ADIÇÃO DE OUTROS INGREDIENTES, ONDE A 

BASE LÁCTEA REPRESENTE PELO MENOS 51% 

DO TOTAL DE INGREDIENTES DO PRODUTO. 

ISENTO DE LACTOSE. SABORES: COCO E 

MORANGO. DEVE TER CERTIFICADO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: GARRAFA DE 

POLIETILENO RESISTENTE OU SACOS DE 

POLIETILENO LEITOSO COM BORDAS 

HERMETICAMENTE FECHADOS, COM 

IDENTIFICAÇÃO: DATA DE FABRICAÇÃO E DE 

VALIDADE, EMBALAGENS DE 170G, 500G A 1 KG. 

PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 05 DIAS UNI 1050,0000  

  

0049 

LARANJA- MADURA E FIRME COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETO ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA KG 3100,0000  
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OU BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. 

0050 

LEITE EM PÓ- LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

INSTANTÂNEO, DE ORIGEM ANIMAL.  EM 

EMBALAGEM COM 400G. NO SEU RÓTULO 

DEVERÁ TER INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN, 

TABELA NUTRICIONAL COM IDENTIFICAÇÃO DA 

PORÇÃO, MODO DE PREPARO, RENDIMENTO, 

PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE PCTE 4000,0000  

  

0051 

LEITE ZERO LACTOSE- LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

SEM LACTOSE, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS 

(A, D E C) E MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 

ESTABILIZANTE TRIFOSFATO DE SÓDIO, 

MONOFOSFATO DE SÓDIO, DIFOSFATO DE 

SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO, ISENTO DE 

LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM CONTENDO 

400G. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  LEITE 

NINHO SEM LACTOSE UNI 1100,0000  

  

0052 

LINGÜIÇA – QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 

PIF PAF, CHURRASCO INSPECIONADA PELO SIF. 

PACOTE DE 5KG. COM COR, SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO DE BOA 

QUALIDADE, EMBALAGEM TRANSPARENTE À 

VÁCUO OU PORCIONADA EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, RESISTENTES RESISTENTES E 

BEM LACRADOS, COM DENOMINAÇÃO DO 

NOME DO PRODUTO, FABRICANTE, ENDEREÇO, 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

(SIF, IMA OU SIM), DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. EMBALADOS DE 500G A 05 KG. KG 600,0000  

  

0053 

MACARRAO COM OVOS TIPO CONCHINHA. 

MACARRÃO COM OVOS TIPO CONCHINHA, 

DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS DE 1ª QUALIDADE. AS 

MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO 

DEVERÁ TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 

PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU 

RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ 

HAVER A MISTURA DE OUTROS TIPOS DE 

MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS 

O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO 

ANTES DA COCÇÃO - EMBALAGEM DE 500GR KG 300,0000  

  

0054 

MACARRAO COM OVOS TIPO LETRINHAS 

MACARRÃO COM OVOS TIPO LETRINHAS, 

DEVERA SER FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS DE 1° QUALIDADE, AS 

MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO 

DEVERA TURVA-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 

PODENDO ESTAR FERMENTADA OU RANÇOSAS, 

NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER A 

MISTURA DE OUTROS TIPOS DE MACARRÃO, 

COM RENDIMENTO MÍNIMO APOS O COZIMENTO 

DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO 

- EMBALAGEM COM 500GR KG 400,0000  

  

0055 

MACARRÃO - MACARRÃO PARAFUSO COM 

OVOS, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, PACOTE TRANSPARENTE POLIETILENO 

ATÓXICO. EMBALAGEM DE 01 KG, DE BOA 

QUALIDADE. KG 1600,0000  
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0056 

MACARRÃO AVE MARIA- SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

OVOS E CORANTE NATURAL URUCUM E 

CÚRCUMA, FORMATO AVE-MARIA. PRODUTO 

NÃO FERMENTADO, PRODUZIDO A PARTIR DO 

AMASSAMENTO MECÂNICO DA FARINHA DE 

TRIGO COM ÁGUA, OVOS E CORANTES 

NATURAIS ATÉ A OBTENÇÃO DE UMA MASSA 

HOMOGÊNEA, DE SABOR E COR 

CARACTERÍSTICOS. MASSA EXTRUSADA OU 

LAMINADA E CORTADA EM FORMATOS 

DIVERSOS. PADRÕES MICROBIOLÓGICOS 

ATENDENDO A RCD/ANVISA Nº 12, DE 02/01/01. 

UMIDADE MÁX. 12,5%, VALIDADE DE 18 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOTES 

ÍNTEGROS DE 500G, CONTENDO OS DADOS DA 

EMPRESA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E MODO 

DE PREPARO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 

VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. ENTREGA 

FRACIONADA CONFORME NECESSIDADE DE 

CONSUMO KG 300,0000  

  

0057 

MACARRÃO- MACARRÃO DO TIPO ESPAGUETE 

N.º 08, SANTA AMÁLIA, SECA, COM OVOS, DE 

BOA QUALIDADE. EMBALAGEM DE 01 KG, DE 

BOA QUALIDADE. KG 1400,0000  

  

0058 

MACARRÃO- MACARRÃO TIPO MASSA 

CORTADA, COM OVOS, ENRIQUECIDO COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE 

TRANSPARENTE POLIETILENO ATÓXICO. 

EMBALAGEM DE 01 KG, DE BOA QUALIDADE. KG 1500,0000  

  

0059 

MAMÃO FORMOSA - FRESCO, DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO 

UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, 

EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 

NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 

NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. KG 1300,0000  

  

0060 

MANGA - PALMER DE 1ª QUALIDADE ASPECTO 

GLOBOSO, ACONDICIONAR FRUTOS MISTOS: 

VERDES E MADUROS, COR PRÓPRIA, 

CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA FIRME 

E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, COM 

BOA QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, DEFENSIVOS, 

PARASITAS, LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA E MECÂNICA. ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM PRÓPRIA KG 1300,0000  

  

0061 

MARACUJÁ- REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, 

DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME 

E INTACTA. KG 1000,0000  

  

0062 

MAÇÃ- MADURA E FIRME, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E KG 3400,0000  
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CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. 

0063 

MELANCIA- TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E 

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. KG 3900,0000  

  

0064 

MELÃO- DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, CASCA 

LISA, GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA KG 1100,0000  

  

0065 

MILHO DE PIPOCA - PACOTES DE 500 GRAMAS, 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR PACHA, 

SINHÁ. PCTE 400,0000  

  

0066 

MILHO VERDE-  EM CONSERVA, EM GRÃOS, EM 

LATA EM FOLHA DE FLANDRES COM VERNIZ 

SANITÁRIO. RÓTULO COM VALOR 

NUTRICIONAL, INFORMAÇÃO SOBRE GLÚTEN, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

EMBALAGEM 200G. LATA 1050,0000  

  

0067 

MORANGA- PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU 

DE MATURAÇÃO INTERMEDIARIA. DEVERÁ 

APRESENTAR ODOR AGRADÁVEL, 

CONSISTÊNCIA FIRME, NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR PERFURAÇÕES, MACHUCADOS, 

COLORAÇÃO NÃO CARACTERÍSTICA CX 2250,0000  

  

0068 

MORANGOS: FIRME, COM GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 

TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE 

SUJIDADES, INSETOS, DE SUJIDADES, INSETOS, 

PARASITAS, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. BJ 5000,0000  

  

0069 

OLEO SOJA- PRODUTO DERIVADO DE SOJA 

COMESTÍVEL, E REFINADO 900ML CX 280,0000  

  

0070 

ORÉGANO- PRODUTO OBTIDO DA FOLHA DE 

ORIGANUM VULGARES, DEVE APRESENTAR 

ASPECTO, COR E SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM 

MÍNIMA DE 90G. PCTE 450,0000  
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0071 

OVOS- A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A 

AERAÇÃO DOS OVOS, DEVE HAVER A 

IDENTIFICAÇÃO DA GRANJA DE PRODUÇÃO, 

ENDEREÇO PARA CONTATO COM O PRODUTOR, 

DATA DA POSTURA, ESTAR INTACTO, SEM 

RACHADURAS, LIMPO E TAMANHO 

PROPORCIONAIS ENTRE SI. DZ 1500,0000  

  

0072 

PERA-  FIRME, COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHES PERMITA TRANSPORTE, 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 

TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO COR, 

TAMANHO E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 

ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. KG 1300,0000  

  

0073 

PIMENTÃO- TAMANHO MÉDIO, LIMPO E 

ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR DANOS 

FÍSICOS, MECÂNICOS OU BIOLÓGICOS, ÍNTEGRO, 

LIMPO, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE PARASITAS, 

SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS A CASCA. PODENDO SER ORGÂNICO. KG 1200,0000  

  

0074 

POLPA DE FRUTA - POLPA DE FRUTA NATURAL 

INTEGRAL CONGELADA, SABORES VARIADOS 

(MARACUJÁ, GOIABA, MAGA, MORANGO, 

ACEROLA) SEM CONSERVANTES E ADITIVOS, 

EMBALAGENS ATÓXICAS, TRANSPARENTE, NÃO 

VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO 

COM IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

LOTE, GRAMATURA, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VENCIMENTO, EMBALAGEM DE 1 KG. KG 2000,0000  

  

0075 

PÁPRICA PICANTE - CONDIMENTO, INDUSTRIAL, 

PÁPRICA, PÓ, CULINÁRIA EM GERAL, PICANTE, 

EM PÓ ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, 

ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DOS 

INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PCTE 100,0000  

  

0076 

PÃO DE FORMA- MASSA LEVE, FARINHA DE 

TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, GORDURA TIPO 

VEGETAL E ÁGUA, COM CASCA, FATIADO, 

CORTADO EM FATIAS. SERÁ REJEITADO O PÃO 

QUEIMADO OU MAL COZIDO, COM ODOR E 

SABOR DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE FUNGOS 

E NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE FARELOS 

E DE CORANTES DE QUALQUER NATUREZA EM 

SUA CONFECÇÃO. ISENTO DE PARASITA, 

SUJIDADES, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

POLIETILENO RESISTENTE E ATÓXICO COM 10 

UNIDADES CADA. CONTENDO NA EMBALAGEM 

A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 

EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR NO ATO PCTE 400,0000  
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DA ENTREGA. UNIDADE UTILIZADA: PACOTE DE 

500 G 

0077 

PÃO DOCE- PACOTE DE PÃO DE CACHORRO 

QUENTE, CONTENDO 10 UNIDADES PCTE 2400,0000  

  

0078 

PÃO FRÂNCES- PÃO FRANCÊS 50G. BEM 

ACONDICIONADO, ASSADO AO PONTO. UNI 15000,0000  

  

0079 

QUIABO DE TAMANHO REGULAR DE 1ª 

QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. KG 700,0000  

  

0080 

SAL- SAL FINO SECO, IODADO PARA COZINHA. 

NO SEU RÓTULO CONTER PRAZO DE 

VALIDADE/LOTE. EMBALAGEM DE 1 KG. UNI 800,0000  

  

0081 

SELETA DE LEGUMES, EMBALAGEM 200G, 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A FUGINI. LATA 100,0000  

  

0082 

SOBRECOXA DE FRANGO- SEM PELE E SEM 

OSSO: SOBRECOXA DE FRANGO, CORTADO EM 

CUBOS, CONGELADO PELO SISTEMA IQF 

(INDIVIDUAL QUICK FROZEN). A CARNE DE 

FRANGO DEVERÁ SER CRUA E CONGELADA, 

OBTIDA DE AVES ABATIDAS, DECLARADAS 

APTAS À ALIMENTAÇÃO HUMANA POR 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, SEM ADIÇÃO DE SAL, 

TEMPEROS E INJEÇÃO DE ÁGUA OU 

SUBSTÂNCIAS QUE PROPICIEM A RETENÇÃO DE 

ÁGUA PELA CARNE DE FRANGO, MANIPULADA 

EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS, DEVE SER ISENTA 

DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA 

ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 

ALTERAÇÃO. DEVE ESTAR ISENTA DE OSSOS, 

CARTILAGENS, NERVOS, COÁGULOS E 

APONEUROSES. DEVE APRESENTAR COR, 

SABOR, ODOR E TEXTURA: CARACTERÍSTICOS. 

DEVERÁ APRESENTAR NO MÁXIMO 7% DE 

GORDURA E 8% DE NÍVEL DE HIDRATAÇÃO DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº4, DE 29/10/2002 

DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. O PRODUTO 

DEVERÁ SER ELABORADO DE ACORDO COM O 

REGULAMENTO TÉCNICO PARA CONDIÇÕES 

HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS 

DE FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS. 

ELABORADORES/INDUSTRIALIZADORES DE 

ALIMENTOS. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 

12 MESES. EMBALAGEM: EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: SACOS DE POLIETILENO DE BAIXA 

DENSIDADE, ATÓXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO. AS EMBALAGENS DEVEM 

ESTAR ÍNTEGRAS, SEM ÁGUA E GELO E SEM 

RACHADURAS OU FUROS. O PACOTE DEVERÁ 

PESAR DE 1 A 2 KG. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

CAIXAS DE PAPELÃO PADRONIZADAS, 

LACRADAS, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, LIMPAS E SECAS, RESISTENTE A 

DANOS DURANTE TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO, CONTENDO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME DO FABRICANTE, KG 500,0000  
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PRODUTO, TEMPERATURA EM QUE DEVE SER 

MANTIDO ARMAZENADO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO E/OU DATA DE VALIDADE 

PARA RESFRIAMENTO E CONGELAMENTO, PESO 

BRUTO, PESO LÍQUIDO, TARA (DA EMBALAGEM 

E DA CAIXA) E CARIMBO DO SIF (SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL), SISP (SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO DO ESTADO DE SÃOPAULO) OU SIM 

(SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL). TODAS AS 

INFORMAÇÕES QUE CONSTAREM DA 

EMBALAGEM DE PAPELÃO (SECUNDÁRIA) 

DEVERÃO SER CONDIZENTES COM AQUELAS 

CONSTANTES DA EMBALAGEM PRIMÁRIA. 

ROTULAGEM: O PRODUTO DEVERÁ SER 

ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 24 

DE NOVEMBRO DE 2005 - MAPA). 

0083 

TOMATE- FRUTO MÉDIO, LIMPO E 

ACONDICIONADO DE FORMA A EVITAR DANOS 

FÍSICOS, MECÂNICOS OU BIOLÓGICOS, ÍNTEGRO, 

LIMPO, DE VEZ (POR AMADURECER), 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

O TRANSPORTE SUJIDADES, LARVAS E CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. PODENDO SER 

ORGÂNICO. KG 2400,0000  

  

0084 

TRIGO PARA QUIBE. EMBALAGEM: 500G, GRÃOS 

LIMPOS PROCESSADOS EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

PRODUTO. PRODUTO SUJEITO A AVALIAÇÃO E 

SERÁ REJEITADO NA ENTREGA CASO NÃO 

ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES ACIMA. 

VALIDADE MÍNIMA 04 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA. PCTE 100,0000  

  

0085 

UVA - CAIXOS MADUROS, FIRME, LIMPO, 

ÍNTEGRO, ACONDICIONADO DE FORMA A 

EVITAR DANOS FÍSICOS, MECANICOS OU 

BIOLOGICOS, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. KG 800,0000  

  

0086 

VAGEM DE TAMANHO REGULAR DE 1ª 

QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

COM FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. KG 650,0000  

  

0087 

VINAGRE DE MAÇÃ, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE 750 ML, SEM CORANTES 

E/OU ADITIVOS QUÍMICOS, EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 (UM) 

ANO. UNI 50,0000  
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MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA SÃO CRISTOVÃO, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 
CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: (032) 3576-1130 

 

Valor da Proposta: R$ xxxxxxx (valor por extenso) 

Validade da Proposta: de acordo com o Edital do processo em epígrafe.  

Condições de Pagamento: de acordo com o Edital do processo em epígrafe.  

Prazos e locais de Entrega: de acordo com o Edital do processo em epígrafe. 

 

DECLARO estar ciente e de acordo com todas as normas e condições estabelecidas no edital 

do processo em epígrafe, e que os preços indicados nesta proposta estão computados todos os 

custos básicos diretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou 

despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do certame, 

tais como frete, combustível, embalagens e demais concernentes à plena e total entrega do objeto. 

 

Anexar proposta escrita (word ou pdf) com marcas, valor unitario e valor final sem identificação da 

empresa, sem assinaturas, sem timbre e sem cidade - Será desclassificada a proposta que identifique 

o licitante. A justificativa do arquivo da proposta sem identificação é conforme o artigo 30 &5º do 

Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 que diz que: Durante a sessão pública, os licitantes 

serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  
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